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RATIFICAÇÃO 

 
 

 
O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições e 

com fundamento no artigo 24, inciso X, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
RATIFICA e CONVALIDA a Dispensa de Licitação nº 016/2022, conforme Parecer 
Jurídico e conferência da Controladoria Geral, Processo Interno nº 1.130/2022, para 
locação de imóvel de propriedade da SOCIEDADE EDUCACIONAL E CULTURAL 
DE SABARÁ, situada à Avenida Expedicionário Romeu Jerônimo Dantas, n°1084, 
Bairro Caieira, Sabará, destinado a alocação de unidade de ensino municipal, no 
valor de R$ 375.081,70 (trezentos e setenta e cinco mil, oitenta e um reais e setenta 
centavos), em atendimento à Secretaria Municipal de Educação. 

 
  
 

Sabará, 04 de abril de 2022.        
 
 
 
 
 

Thiago Zandona Vasconcellos 

Secretário Municipal de Administração 

  
 


